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Poder Executivo Municipal

Prefeito: 
Anabal Barbosa de Souza
Vice-Prefeito: 
Amaurildo Soares
Procurador Geral do Município: 
---
Controlador Geral do Município: 
Paulo Fabiano Azevedo dos Santos
Secretário Municipal de Governo: 
João José de Almeida Neto
Secretário Municipal de Fazenda: 
Nilo Sergio Palmeira
Secretária Municipal de Administração: 
Andréa Sani Braga da Silva 
Secretário Municipal de Suprimentos: 
Edna Ferreira da Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura e Esporte:
Sonia Oliveira de Souza 
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil: 
Carlos José Guimarães Graça
Secretário Municipal de Comunicação, Turismo e Eventos: 
Luiz Carlos Ramalho de Freitas
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Sustentável: 
Cleidy Mary Rodrigues Nunes (Subsecretária)
Secretário Municipal de Ambiente e Agronegócios: 
Flávia Coutinho Guilherme (Subsecretária)   
Secretário Municipal de Serviços Públicos: 
Pierre Alexandre da Silva Ferreira
Secretária Municipal de  Assistência  Social e Direitos    
Humanos: 
---
Secretário  Municipal  de  Obras: 
 --
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública: 
João José de Almeida Neto (Interino)
Secretária Municipal de  Trabalho e Renda: 
---

Poder Legislativo Municipal

Mesa Diretora: 
Presidente: José Celso da Costa
Vice-Presidente: Anderson de Moura Medeiros
1º Secretário: Lucas Dutra dos Santos
2º Secretário: Aguinaldo Luis Pereira
Vereador: Aguinaldo Luis Pereira
Vereador: Anderson de Moura Medeiros
Vereador: Bruno de Almeida Santos
Vereador: Hugo Pereira Canto Júnior
Vereador: José Celso da Costa
Vereador: Lucas Dutra dos Santos
Vereador: Sizenando Fernandes Paixão
Vereador: Ivan Paulo Biano da Silva
Vereador: Rogerio da Silva Leite
Vereador: Wagner Vinícius de Oliveira
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SECRETARIA MUNICIPAL AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

A Secretaria de Ambiente e Agronegócio no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo Código Municipal de Meio Ambiente - Lei n° 428 de 28 de feverei-

ro de 2012; torna público:

AUTO DE INTERDIÇÃO N° 01/19

NOME COLAPLAC IND. E COM. DE ARGAMASSAS LTDA
CNPJ/CPF N° 15.082.759/0001-38
ENDEREÇO Rua Trinta e Sete, s/nº, Quadra 40 Lotes 8 e 9 – Jardim 

Maracanã
INFRAÇÃO Artigo 131, inciso VII da Lei Municipal Nº 490 de 2013
PENALIDADE Interdição
PROCESSO 7350/19

SECRETARIA MUNICIPAL AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

A Secretaria de Ambiente e Agronegócio no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo Código Municipal de Meio Ambiente - Lei n° 428 de 28 de feverei-

ro de 2012; torna público:

AUTO DE INFRAÇÃO N° 16/19
NOME Ciclus Ambiental do Brasil S.A.
CNPJ/CPF N° 10.319.900/0002-30
ENDEREÇO Estrada de Santa Rosa s/nº, Piranema 
INFRAÇÃO Parágrafo único do Artigo 144 da Lei Municipal Nº 428 

de 28 de fevereiro de 2012; Artigos 87 e 88 da Lei Estadual 
Nº 3.467/2000.

MULTA R$ 475.686,37
PROCESSO 6585/19

 
SECRETARIA MUNICIPAL AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

A Secretaria de Ambiente e Agronegócio no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo Código Municipal de Meio Ambiente - Lei n° 428 de 28 de feverei-

ro de 2012; torna público:

AUTO DE INFRAÇÃO N° 17/19

NOME Colaplac Indústria e Comércio de Argamassa Eireli.
CNPJ/CPF N° 15.082.759/0001-38
ENDEREÇO Rua Trinta e Sete , s/nº, Quadra 40 Lote 8 – Jardim Mara-

canã
INFRAÇÃO Inciso I do Artigo 144 da Lei Municipal Nº 428 de 28 de 

fevereiro de 2012
MULTA R$ 8.182,71
PROCESSO 7351/19

SECRETARIA MUNICIPAL AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

A Secretaria de Ambiente e Agronegócio no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo Código Municipal de Meio Ambiente - Lei n° 428 de 28 de feverei-

ro de 2012; torna público:

AUTUAÇÃO N° 18/19

NOME Ciclus Ambiental do Brasil S.A.
CNPJ/CPF N° 10.319.900/0002-30
ENDEREÇO Estrada de Santa Rosa s/nº, Piranema 
INFRAÇÃO Artigo 144, LI e parágrafo único da Lei Municipal Nº 428 

de 28 de fevereiro de 2012; Artigo 81 do Decreto Federal 
6514/2008.

MULTA R$ 4.533,36
PROCESSO 8088/19
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